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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 223, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.952 -

-Abre Crédito Suplementar-

EU, ANTONIO VIANNA SIIN A, Prefeito Municipal de Assis, usan

do das a tribuições que me s'ã.o conferidas por lei, 
FAÇO SABER que a C�x.iara Municipal decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
, Artigo lQ - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 

C:CT/� 12.366,30 (DOZE MIL, TREZEN'-�OS E SESSENTA E SEIS 

C:'.1.UZEIROS E THINTA CENTAVOS), suplement �' r às seguintes 
verbas do orçarr,.ento vigente: C� 
1-0-5/8-00-0 - Pessoal Fixo -I-•• • • • • • • • • • •  3 . 76�,50 
1-J-5/8-00-0 -· Pe ssoal Fixo -II-••• • • • • • ••• 3.599,ao 
9-3-1/8-99-1� -· DespesF.1s Diver·stis ••••• • • • • •• 5.000,00 

Artigo 22 - Fico. anuln.ca, parcialmt,nte, em cA:i 7.366,�-0 (séte mi.l 
tre zentos e sessenta e se is cruzeiros e trinta centa vos ), 

e. verba. 1-0-5/ 8-00-2 - Material Permanente, do orçamento.-
, , 

Artigo 3g - O valor do presente credito correra por conta: 

e�: 7.366,50 ( s �te mil, trezentos e sessentR e seis cruzei
ros e cin'.:uenta centavos ) do. anulação de oue trata o arti

go anterio:t•J 

e� 5.000,00 (C in co mil cruzeiros) do excesso de arrecadaçi< 

previsto para o corrente exerciclo . -
Artigo )i.!2 - Esta lei entrBrá. em vigor na data de sua publicação, revo-

- , 
gadRs as disposiçoes em contrario.-
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